
REQUERIMENTO Nº ___/2025

REQUER INFORMAÇÕES AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL E AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ACERCA DA AÇÃO DA
GUARDA MUNICIPAL QUE RESULTOU EM FERIMENTO
A CIDADÃO DURANTE ABORDAGEM, BEM COMO
SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA
APURAÇÃO DOS FATOS E PREVENÇÃO DE NOVOS
INCIDENTES.

Os membros das Comissões Parlamentares de Direitos Humanos e Minorias e

Infraestrutura e Serviços Públicos da Câmara Municipal de Anchieta, no uso de suas

atribuições legais e, especialmente, com finalidade de exercerem sua missão de fiscalização

dos atos do Poder Executivo, REQUEREM seja encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal,

Sr. Leonardo Abrantes, e ao Ilmo. Secretário Municipal de Segurança Pública e Social, Sr.

Wander Luiz Pompermayer Nogueira, pedido de informações a respeito da ação da Guarda

Municipal que resultou em ferimento a cidadão durante abordagem, ocorrida no dia 02 de

novembro de 2025, bem como sobre as providências adotadas para apuração dos fatos e

prevenção de novos incidentes, no seguinte sentido:

1. Qual foi a data e hora exata em que ocorreu a ação da GCM que resultou no disparo

contra o cidadão, e qual foi o motivo formal do atendimento (denúncia,

reintegração, perturbação do sossego etc.)?

2. A Corregedoria da GCM já foi formalmente acionada para investigar este fato? Em

caso afirmativo: qual é o número/processo interno atribuído, qual a previsão de

conclusão e qual a equipe (servidores, corregedoria, comissão externa, se for o

caso) designada para realizar a apuração?

3. Qual o prazo estimado para que a sindicância ou procedimento interno seja

concluído (e eventuais sanções aplicadas)? Há previsão legal/regimental para esse

prazo? Em caso contrário, qual o prazo que a Prefeitura/Secretaria estabelecerá?

4. Existe um manual de conduta, norma interna ou regulamento operacional da GCM

de Anchieta que defina os procedimentos de abordagem, uso da força, registro de

ocorrência, uso de armamento (inclusive munição de borracha/elastômero),
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direitos humanos, e demais diretrizes? Em caso afirmativo, solicitamos cópia ou

localização desse documento.

5. A GCM dispõe de uma política ou protocolo específico de abordagem de pessoas e

residências (como atendimento a perturbação de sossego, som alto, reclamação de

vizinhos) e, se existir, como está estruturado esse protocolo (etapas,

escalonamento, uso de força progressiva, registro de ocorrência prévia etc.)?

6. Qual foi o tipo e nível de treinamento recebido pelos guardas que atuaram (por

exemplo: uso de arma não-letal, direitos humanos, abordagem domiciliar,

comunicação de conflito), e quando foi a última reciclagem ou capacitação

obrigatória da GCM de Anchieta em relação ao uso da força, armas de

borracha/elastômero e técnicas de desescalonamento?

7. Houve ou há previsão de que os guardas envolvidos sejam afastados das funções

operacionais durante a investigação ou, em caso de dolo ou negligência, até a

conclusão da apuração? Se sim, qual a medida adotada (afastamento, licença,

boletim interno)?

8. Considerando o risco inerente à atividade de segurança pública, quais são as

condições de trabalho, suporte psicológico e jurídico disponibilizados pela

Prefeitura aos guardas municipais, especialmente em situações de confronto, uso

de arma de fogo ou envolvimento em ocorrências graves, a fim de garantir sua

integridade física e emocional e o exercício responsável de suas funções?

9. No evento em questão, o cidadão ficou ferido (tiro na mão) e foi necessária cirurgia.

Qual foi o atendimento de urgência prestado pela GCM ou pelo município ao ferido

(encaminhamento ao hospital, acompanhamento, comunicação à família)? Há

acompanhamento ou reparação por parte do município caso seja constatado

excesso?

10. Quais providências administrativas, disciplinares ou de fiscalização serão adotadas

para prevenir que ocorram situações similares no futuro (revisão de protocolos,

planos de ação, treinamento obrigatório, auditoria de operações da GCM)? Existe

um monitoramento contínuo ou relatório periódico (por ex., registro de incidentes

da GCM, uso de força, reclamações de perturbação de sossego) que permita à

Administração Municipal avaliar o desempenho da guarda?
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11. Quais medidas vêm sendo adotadas pelo Município e pela Secretaria de Segurança

para assegurar que as ações da Guarda Municipal estejam plenamente alinhadas

com os princípios de proteção e promoção dos direitos humanos, conforme

diretrizes nacionais e mundiais? Há programas de capacitação, protocolos de

prevenção à violência institucional ou campanhas educativas nesse sentido?

Este requerimento de informações fundamenta-se no dever do Poder Legislativo de

exercer o controle externo e zelar pela observância dos direitos fundamentais, busca-se

verificar se houve eventual excesso por parte dos agentes públicos, bem como conhecer as

providências adotadas pela Administração Municipal para apuração dos fatos,

responsabilização, revisão de protocolos e aperfeiçoamento das práticas institucionais. As

informações solicitadas são essenciais para assegurar a transparência administrativa, a

proteção dos direitos humanos e o fortalecimento das condições de trabalho e

formação dos servidores da Guarda Municipal.

Vereadores da Comissão de Direito Humanos e Minorias:

PABLO FLORENTINO - Presidente

ADISON QUINTEIRO - Relator

WALLACEMIRANDA - Membro

Vereadores da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos

PABLO FLORENTINO - Presidente

SÍLVIO COSTA SIMÕES - Relator

VANOIR LUIZ SALARINI - Membro

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 350032003800300033003A005000

Assinado eletronicamente por Silvinho em 06/11/2025 16:38 

Checksum: C099E331ACD94712C864C91B476C57856CE9408D589E5A0FB18E27B084DDEF80

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Assinado eletronicamente por Vandinho Salarini em 07/11/2025 07:46 

Checksum: EB39E2F3721211B700A0CE076723FEF1375B393AA5F58C13C60FA518BC067ED2

Assinado eletronicamente por Pablo Florentino em 07/11/2025 08:02 

Checksum: 4CDFB2DB0C295BE1C963C3FE795617314F6657A4244D41BF171F5FEFAC05062F




